
Governo Municipal

IPORA^
IPORÃ, desenvolvendo

pr>pTAWTA N° 123/2Q22

SEM PARAR!

r-.OTTFRT. ET>Â OUTRAS pwnVIT)ENClÃ^
.por-.r. TTTTZ RORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições econsiderando:

odisposto no Ari. 34, §4"da Lei n". 835/2006;
b) oatestado Médico:

rfsOLVE;

• roíiceder apartir de 25 ds janeiro de 2022 a04 de fevereiro

edomiciliado nesta cidade eCoinarca de Ip , anMiNiSTRATIVA, nomeada

Administração. Segurança Pública eDesenvolvimento.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Órgão Ofldal do Municípiode I|>ori
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II ^Retroagir os efeitos desta Portaria acontar de 25 de janeiro

Publique-se, e

Iporã-(PR), 07 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

T''7:PX '""Sa «Ò .te:http://www.tllarionmmcipal.com.br/iimp/
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CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA CAMILA PEREIRA

ANDRADE. E PÉ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4'da Lei835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir 03 de fevereiro de 2022 a 09 de fevereiro de
2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
POENÇA a Servidora CAMILA PEREIRA ANDRADE, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n**. I0.856.S2I-7 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 069.997.299-05, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, no
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os eleitos desta Portaria a contar de 03 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 07 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identilicador:F40D5035

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 122/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ANDREIA

BOTURA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n". 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, a partir de 25 de janeiro de 2022 a 26 de janeiro de
2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora MARCIA ANDREIA BOTURA. brasileira,
Divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 8.046.490-8 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 043.092.059-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovadaem Concurso Público, para o
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 116/2012
de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portariaa contar de 25 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 07 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LVIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:5420DA23

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 123/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JANETE ANTONIA

SÇHW qOTTgRT, E DÁ OSTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n'. 835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 2S de janeiro de 2022 a 04 de fevereiro de
2022, 11 (onze) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA, a Servidora JANETE ANTONIA SCHU GOTTERT.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.347.442-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n» 761.662.609-20,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora PúblicaMunicipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVA, nomeada através
da Portaria n". 071/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotada na
Secretariade Administração, Segurança Públicae Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:2CB985Cl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 124/2022

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR

A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO

PARANÁ, EDA OUTRA? PROVIDÊNCIA?.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n".275/1995 de 1°de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZ/V o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, a viajar nos dias 08, 09 e 10 de fevereiro de 2022 a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto com o Senhor Governador do Estado,
Alexandre Curi, Guto Silva, junto a Assembléia Legislativa, SESA -
Secretaria da Saúde, SEDU - Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e de Obras Públicas, Academia Policial Militar do Guatupô, Club
Athletico Paranaense, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03
(três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),07 de fevereiro de 2022.
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